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Res.ponsavelOficio Gab n.' 827/2005 

Assunto: Comunica VETO 

às emendas apresentadas ao Projeto de Lei n.o 048/2005 do 

Poder Exec utivo e Projeto de lei 083/2005 do Poder 

l egislativo (Autógrafo n"101 /2005) 


Senhor Presidente: 

Venho pelo presente, levar ao conhecimento de Vossa 

Excelência, nos termos do art . 87, IV, da Lei Orgânica do Município, que 

resolvo VETAR as emendas apresentadas ao Projeto de Lei n.' 083/2005 do 

Poder Legislativo, referente ao Projeto de Lei n' 048/2005 do Poder 

Executivo, aprovado, por essa Insigne Casa de Leis, conforme Autógrafo n° 

10112005. 


Dispõe o citado Projeto sobre o Plano Plurianual do 

Municipio de Assis, para o Exercicio de 2006 a 2009. 


Em que pese o louvável interesse da edilidade quanto â 

integridade orçamentaria do município, as emendas a ele apresentadas 

devem ser vetadas pelas razões que se expõe a seguir. 


EMENDAN · 01 

Conslatamos na Emenda n • 01, no valor de R$ 

526.000,00 que o Autor não fez qualquer referência de exercicio e do valor 

que deveria suprimir, exceção feita somente a supressêo do valor de R$ 

76.000 ,00 da Ação "E laboração do Plano Diretor, que ocorreu por acaso 

porque, referida Ação estava com recursos contemplados somente para o 

exercício de 2006 que, mesmo não havendo indicação, restou caracterizada 

a exatidão da indicação, entretanto , o mesmo não ocorreu com re lação à 

destinação deste recurso, da qual não houve indicação para qual Programa 

e Ação que deveria recebê-Io. Também não identificou os Programas e 

Ações para os quais pretendia destinar aqueles recursos suprimidos, fato 

este que por si só é o suficiente para caracterizar a sua irregularidade. 
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A Emenda objetiva acrescentar ao código 01 .01.0 
"PODER LEGISLATIVO". o valor de R$ 526.000,00, entretanto, o seu 
Autor não indicou para qual(is) Programa(s) e Ação(oes) esses recursos 
serão destinados, não mencionou também o quanto e para qual(is) 
exercicio(s) que será(ao) contemplado(s) . 

De forma mais objetiva a Emenda para ter aplicabilidade 
deve fi xar valores, que serão acrescentados, devidamente especificados 
por exercício do período compreendido de 2006 a 2009, para cada uma 
das Ações que compõem os referidos Programas . 

Da mesma forma também deve ocorrer em relação as 
supressões, e isso também ocorreu com relação aos recursos a serem 
suprimidos, ficando somente caracterizado, por dedução, com relação a 
supressão do valor de R$ 76.000,00 da Ação "Elaboração do Plano 
Diretor", que ocorreu por acaso porque foi citada a descrição do projeto e, 
para ele havia a fixação de custo somente para o exercício financeiro de 
2006. 

Assim, da forma como foi apresentada referida Emenda , 
se sancionada, a Lei estará determinante para o Executor e este não tem o 
livre arbítrio de eleger um ou outro Programa, uma ou outra Ação, um ou 
outro exercício, para aplicar o recurso, sendo esta a razão para o veto 
neste caso particular. 

EMENDAn o02 

A Emenda nO 02, destina il Unidade Executora 02.05.03 
- DEPARTAMENTO DE OBRAS, o valor de R$ 1.000.000,00 em duas 
parcelas de R$ 500.000,00 cada uma, respectivamente para 2006 e 2007, 
para Construção de galerias de águas pluviais e pavimentação asfáltica nas 
vias públicas do Parque Universitário cujo objetivo é o de dotar o Bairro 
desta infra-estrutura urbana 

Determina a supressão de: 
R$ 250.000,00 do código 02.02.00 - GABINETE DO PREFEITO 
R$ 250.000,00 do código 02.02.01 - Diretoria de Gabinete 
R$ 250.000,00 do código 02.02.02 - Depto. de Imprensa e Divulgação 
R$ 250.000,00 do CÓdigo 02.03.00 - SECRETARIA MUN. DE GOVERNO E 

NEGÓCIOS JURíOICOS 

A Emenda atende as normas legais no que diz respeito 
à destinação do recurso, com a indicação de uma Ação que é a Construção 
de galerias de águas pluviais e pavimentação asfáltica nas vias públicas do 
Parque Universitário. Entretanto, o mesmo não pode ser dito em relação as 
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supressões que foram propostas, não tendo aplicabilidade porque não estão 
fixados os valores, inclusive por exercidos do periodo de 2006 a 2007, que 
devam ser suprimidos de cada um dos Programas e Ações (projetos e 
atividades) que compõem o Planejamento Orçamentario das Unidades 
Orçamentárias e das Executoras acima indicadas. Assim, referida Emenda 
deveria estar elegendo, de forma determinante, dentre as Ações constantes 
dos Programas e das respectivas Unidades Executoras quais seriam os 
valores e de quais exercícios seriam suprimidos cada valor. 

Assim, da forma como foi apresentada a supressão na 
referida Emenda, se sancionada, a Lei não estará sendo determinante para 
o Executor e este não tem o livre arbítrio de eleger uma ou outra Unidade 
Executora , um ou oulro Programa , uma ou outra Ação, um ou outro 
exercício, para retirar os recursos a serem transferidos, de sorte que outra 
alternativa não resta senão o VETO de tal emenda 

EMENDAn ' 03 

A Emenda n' 03 destina à Unidade Executora 02.05.03 
- DEPARTAMENTO DE OBRAS, o valor de R$ 200.000,00 em duas 
parcelas de R$ 100.000,00 cada uma, respectivamente para 2008 e 2009, 
para Construção de Centro Comunitário e Cultural no Parque Universitário 
cujo objetivo ê O de dotar o Bairro de espaço de lazer e entretenimento. 

Determina a supressão de R$ 200.000,00 do código 
020300 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E NEGOCIOS 
JURíDICOS 

Quanto a destinação do recurso, a Emenda atende as 
normas legais, com a indicação de uma Ação que é a Construção de centro 
comunitário e cultural no Parque Universitário. 

Entretanto, o mesmo não pode ser dito em relação às 
supressões que foram propostas, não tendo aplicabilidade porque não estão 
fixados os valores, inclusive por exercícios do período de 2008 a 2009, que 
devam ser suprimidos de cada um dos Programas e Ações (projetos e 
atividades) que compõem o Planejamento Orçamentario das Unidades 
Orçamentárias e das Executoras acima indicadas. Assim , referida Emenda 
deveria estar elegendo, de forma determinante, dentre as Ações constantes 
dos Programas e das respectivas Unidades Executoras quais seriam os 
valores e de quais exerci cios que seriam suprimidos cada valor. 

Av. RUI BARBOSA. 926 PABX (18) 3302.3300CEP 19814.ooo-CENTRO ·Assls - SP. ....1,00 
WWW.8SSIS .SP.90V.br (D.. .......
I , a551S 

C - 

WWW.8SSIS
http:02.05.03
http:GABINE.TE


PREFEITURA MUNIC IPAL DE 
PAÇO MUNICIPAL " PROFiI J UOrJl-1DE OLIVEIRA ~ 

GA81NETE 00 PREFEITO 

Assim, da forma como foi apresentada a supressao- na 
referida Emenda, se sancionada , a Lei não estará sendo determinante para 
o Executor e este não tem o livre arbítrio de eleger uma ou outra Unidade 
Executora, um ou outro Programa, uma ou outra Ação, um ou outro 
exercício, para retirar os recursos a serem transferidos, de sorte que outra 
alternativa não resta senão o VETO de tal emenda. 

EMENDAn · 04 

A Emenda nO 04 destina a Unidade Executora 02.05.03 
- DEPARTAMENTO DE OBRAS, o valor de R$ 50000,00 para Construção 
de Praça no Parque Universitário, no exercício de 2006, cujo objetivo é o de 
dotar o Bairro deste espaço de lazer. 

Determina a supressão de R$ 50.000,00 do código 
02.03.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E NEGOCIOS 
JURiDICOS. 

Quanto a destinação do recurso, a Emenda atende as 
normas legais, com a indicação de uma Ação que é a Construção de praça 
no Parque Universitário. 

Entretanto, o mesmo não pode ser dito em relação as 
supressões que foram propostas, não tendo aplicabilidade porque não estão 
fixados os valores que devam ser suprimidos de cada um dos Programas e 
Ações (projetos e atividades) que compõem o Planejamento Orçamentário 
da Unidade Executora acima indicada. Assim, referida Emenda deveria estar 
elegendo, de forma determinante, dentre as Ações constantes dos 
Programas, quais seriam os valores que seriam suprimidos. 

Assim, da forma como foi apresentada a supressão na 
referida Emenda , se sancionada, a Lei não estará sendo determinante para 
o Executor e este não tem o livre arbítrio de eleger uma ou outra Unidade 
Executora , um ou outro Programa, uma ou outra Ação, um ou outro 
exercício, para retirar os recursos a serem transferidos, de sorte que outra 
alterna tiva não resta senão o VETO de tal emenda . 

EMENDAn · OS 

A Emenda nO 05 destina a Unidade Executora 02.06.02 
DEPARTAMENTO DE EN SINO SUPLETIVO E PROGRAMAS 

ESPECIAIS, o valor de R$ 300.000 ,00 em duas parcelas de R$ 150.000,00 
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cada uma, respeclivamenle em 2006 e 2007, para Conslrução de Creche no 
Parque Universitário cujo objetivo é o de dotar o Bairro e ampliar o número 
de vagas em Creche. 

Determ ina a supressão de: 
RS 150.000,00 do código 02.03.04 - OEPARTAMENTO DE INFORMÁTICA 
R$ 150.000,00 do código 02.03.05 - OEPARTAMENTO JURíDICO 

No tocante a destinação do recurso, a Emenda atende 
as normas legais, com a indicação de uma Ação que é a Construção de 

Creche no Parque Universitário. 

Entretanto, o mesmo não pode ser dito em relação as 
supressões que foram proposlas, não lendo apl icabilidade porque não eslão 
fixados os valores, inclusive por exercícios do período de 2006 a 2007, que 
devam ser suprimidos de cada um dos Programas e Ações (projelos e 
alividades) que compõem o Planejamenlo Orçamenlário das Unidades 
Executoras acima indicadas. Assim, referida Emenda deveria estar 
elegendo, de forma delerminanle, dentre as Ações conslanles dos 
Programas e das respectivas Unidades Executoras quais seriam os valores 
e de quais exercícios seriam suprimidos cada valor. 

Assim, da forma como foi apresentada a supressão na 
referida Emenda, se sancionada , a Lei não estará sendo determinante para 
o Executor e este não tem o livre arbítrio de e leger uma ou outra Unidade 
Executora, um ou outro Programa, uma ou outra Ação, um ou outro 
exercício, para retirar os recursos a serem transferidos, de sorte que outra 
alternativa não resta senão o VETO de tal emenda . 

EMENDA n • 06 

A Emenda nO 06 destina à Unidade Orçamenlária 
02 .12.00 - AUTARQUIA MUNICIPAL DE ESPORTES DE ASSIS , o valor de 
R$ 50.000,00 em duas parcelas de R$ 25.000,00 cada uma, 
respeclivamenle em 2008 e 2009, para Conslrução de Quadra Poliesporliva 
no Parque Universitário cujo objetivo é o de dotar o Bairro de área para 
prálica esportiva. 

Delermina a supressão de R$ 50.000,00 do código 
02.04 .00 - SECRETARIA MUNICIPAL FAZENDA 

No tocante a destinação do recurso, a Emenda atende 
as norma s legais, com a indicação de uma Ação que é a Construção de 
quadra poliesportiva no Parque Universitário. 
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Entretanto, o mesmo não pode ser dito em relação as 
supressões que foram propostas, não tendo aplicabilidade porque não estão 
fixados os valores, inclusive por exercícios do período de 2008 a 2009, que 
devam ser suprimidos de cada um dos Programas e Ações (projetos e 
atividades) que compõem o Planejamento Orçamentário da Unidade 
Orçamentária acima indicada Assim, referida Emenda deveria estar 
elegendo, de forma determinante, dentre as Ações constantes dos 
Programas e das respectivas Unidades Executoras que compõem a 
Estrutura Orçamentária da Unidade Orçamentária indicada, quais seriam os 
valores e de quais exercícios seriam suprimidos (2008 e 2009) cada valor. 

Assim, da forma como foi apresentada a supressão na 
referida Emenda , se sancionada, a Lei não estará sendo determinante para 
o Executor e este não tem o livre arbitrio de eleger uma ou outra Unidade 
Executora, um ou outro Programa, uma ou outra Ação, um ou outro 
exercício, para retirar os recu rsos a serem transferidos , de tal forma que 
outra alternativa não resta senão o VETO de tal emenda. 

EMENDA n · 07 

A Emenda n' 07 destina á Unidade Executora 02 .05.02 
DEPARTAMENTO AG RiCOLA, ABASTECIMENTO E DE MEIO 

AMBIENTE, o valor de R$ 100.000,00 em duas parcel as de R$ 50.000,00 
cada uma, respectivamente em 2007 e 2008, para Construção de 1 (uma) 
mini usina de leite cujo objetivo é para atender os pequenos prOdutores 
rurais , dando melhor qualidade do produto ao consumidor. 

Delermina a supressão de R$ 100.000,00 do código 
020501 - GABI NETE DO SECRETARIO. 

No tocante a destinação do recurso , a Emenda atende 
as normas legais, com a indicação de uma Ação que é a Construção de uma 
mini usina de leite. 

Entretanto, o mesmo não pode ser dito em relação as 
supressões que foram propostas, não tendo aplicabilidade porque não estão 
fixados os valores, inclusive por exercícios do período de 2007 a 2008, que 
devam ser suprimidos de cada Ações (projetos e atividades) que compõem 
o o Programa 06 1- Gerenciamen to Global no Planejamento Orçamentário da 
Unidade Executora cima Indicada. Assim, referida Emenda deveria estar 
elegendo, de forma determinante, dentre as Ações constantes do Programa 
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da Unidade Executora, quais seriam os valores e de quais exercícios seriam 
suprimidos (2007 e 2008) cada valor. 

Assim, da forma como foi apresentada a supressão na 
referida Emenda , se sancionada, a Lei não estará sendo determinante para 
o Executor e este não tem o livre arbítrio de eleger uma ou outra Unidade 
Executora, um ou outro Programa, uma ou outra Ação, um ou outro 
exercício, para retirar os recursos a serem transferidos, de modo que oulra 
alternativa não resta senão o VETO de tal emenda. 

EMENDA n ' 08 

A Emenda nO 08 destina à Unidade Executora 
02.0602 - DEPARTAMENTO DE ENSINO SUPLETIVO E PROGRAMAS 
ESPECIAIS, o valor de R$ 2.000,00 em quatro parcelas de R$ 500.000,00 
cada uma, respectivamente para 2006, 2007, 2008 e 2009, para AqUisição 
do imóvel do antigo Colégio Diocesano cujo objetivo é o de estabelecer 
parcerias com instituições de ensino como SESI , FAlEC, visando alavanca r 
nosso Município na área educacional. 

Determina a supressão de: 
R$ 500.000,00 do cód. 02.02.00 - GABINETE DO PREFEITO 
R$ 1.000.000,00 do cód. 02.05.00 - SECo M. PLANEJ, OBRAS SERViÇOS 
R$ 100.000,00 do CÓd. 02.08.00 - SECo MUN. INO. COM. E TURISMO 
R$ 100.000,00 do cÓd. 02.11.00 - FUND.ASSIS.CULTURA " J . LEÃO" 
R$ 300.000,00 do c6d. 02.12.00 - AUTARQUIA M. ESPORTES ASSIS 

No tocante a destinação do recurso, a Emenda atende 
as normas legais, com a indicação de uma Ação que é a Aquisição do 
imóvel do anligo Colégio Diocesano. 

Entretanto, o mesmo não pode ser dito em relação as 
supressões que foram propostas, não tendo aplicabilidade porque não estão 
fixados os valores, inclusive por exercícios do período de 2006 a 2009, que 
devam ser suprimidos de cada um dos Programas e Ações (projetos e 
atividades) que compõem O Planejamento Orçamentário das Unidades 
Orçamentárias acima indicadas. Assim, referida Emenda deveria estar 
elegendo, de forma determinante, dentre as Ações constanles dos 
Programas e das respectivas Unidades Executoras dessas Unidades 
Orçamentárias quais seriam os valores e de quais exercícios seriam 
suprimidos cada valor. 
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Assim, da forma como foi apresentada a supressêo na 
referida Emenda, se sancionada, a l ei não eslara sendo determinante para 
o Executor e este não tem o livre arbítrio de eleger uma ou outra Unidade 
Executora, um ou outro Programa, uma ou outra Ação , um ou outro 
exercício, para retirar os recursos a serem transferidos, de sorte que outra 
alternativa não resta senão o VETO de tal emenda. 

EMENDA n ' 09 

A Emenda n' 09 destina a Unidade Executora 
020502 - DEPARTAMENTO AGRICOLA, ABASTECIMENTO E MEIO 
AMBIENTE, o valor de R$ 150.000,00 em duas parcelas de R$ 75.000,00 
cada uma, respectivamente em 2007 e 2008, para Aquisição de 1 (um) 
trator e 1 (um) terraceador cujo objetivo é o de atender as Associações de 
produtores rurais com máquina e equipa mento para conservação do solo e 
manutenção das estradas rurais. 

Determina a supressão de R$ 150.000.00 do código 
02 .05.03 - DEPARTAMENTO DE OBRAS. 

No tocante a destinação do recurso, a Emenda atende 
as normas legais, com a indicação de uma Ação que é a Aquisição de um 
trator e um terraceador. 

Entretanto, o mesmo não pode ser dito em relação as 
supressões que foram propostas, não tendo aplicabilidade porque não estão 
fixados os valores, inclusive por exercicios do período de 2007 a 2008, que 
devam Ser suprimidos de cada um dos Programas e Ações (projetos e 
atividades) que compõem O Planejamento Orçamentário das Unidade 
Executora acima indicada. Assim, referida Emenda deveria estar elegendo, 
de forma determinante, dentre as Ações constantes dos Programas da 
respectiva Unidade Executora quais seriam os valores e de quais exercicios 
(2007 e 2008) que seriam suprimidos cada valor, de sorte que outra 
alternativa não resta senão o VETO de tal emenda. 

EMENDA n ' 10 

A Emenda n' 10, destina a Unidade Executora 
02.05.03 - DEPARTAMENTO DE OBRAS, o valor de R$ 250.000,00 em 
quatro parcelas senda uma parcela de R$ 100.000,00 para 2006; e outras 
três parcelas de R$ 50.000,00 cada para 2007, 2008 e 2009, para 
Construção de 5 (cinco) áreas esportivas com campo de futebol cujo 
objetivo é O de dotar os bairros com opções de lazer e esportes. 
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Determina a supressão de: 
R$ 125.000,00 do cód. 02.02.02 - DEP. DE IMPRENSA E DIVULGAÇÃO 
R$ 125.000,00 do cód. 02.08.00 - SEC. MUN. INO. COM. E TURISMO 

No tocante a destinação do re curso, a Emenda atende 
as normas legais, com a indicação de uma Ação que ê a Construção de 5 
(cinco) áreas esportivas com campo de futebol. 

Entretanto, o mesmo não pode ser dito em relação as 
supressões que foram propostas. não tendo aplicabilidade porque não estão 
fixados os valores, inclusive por exercícios do período de 2006 a 2009 , que 
devam ser suprimidos de cada um dos Programas e Ações (proJelos e 
atividades) que compõem o Planejamento Orçamenlário das Unidades 
Orçamentárias acima indicadas. Assim, referida Emenda deveria estar 
elegendo , de forma determinante, dentre as Ações constantes dos 
Programas e das respectivas Unidades Executoras dessas Unidades 
Orçamentárias quais seriam os valores e de quais exercicios (2006 a 2009) 
que seriam suprimidos cada valor. 

Assim, da forma como foi apresentada a supressão na 
referida Emenda, se sancionada , a Lei não estarâ sendo determinante para 
o Executor e este não tem o livre arbitrio de eleger uma ou outra Unidade 
Executora, um ou outro Programa, uma ou outra Ação, um ou outro 
exercicio, para retirar os recursos a serem transferidos, não restando outra 
allernaliva senão o VETO de tal emenda . 

EMENDA N ' 11 

A Emenda nO t 1 deslina a Unidade Executora 02.05.03 
- DEPARTAMENTO DE OBRAS, o valor de R$ 490.000,00 em qualro 
parcelas sendo a primeira de R$ 90.000,00 para 2006; R$ 100.000,00 para 
2007; R$ 200,000,00 para 2008 e R$ 100.000,00 para 2009, para 
Conslrução de 1 (um) cenlro pOliesportivo no complexo da Vila Prudenciana 
cujo objetivo é o de dotar o bairro com espaço de lazer e entretenimento . 

Determina a supressão de: 
R$ 150.000,00 do cod. 0202.00 - GABINETE 00 PREFEITO 
RS 150.000,00 do cód. 02.04.00 - SECRETARIA MUNICIPAL FAZENDA 
RS 150.000,00 do cód. 02.05.00 - SECo M. PLAN, OBRAS SERViÇOS 
RS 40.000,00 do cód. 02.08.00 - SECoMUN. IND. COM. E TURISMO 

No tocante a destinação do recurso, a Emenda atende 
as normas legais, com a indicação de uma Ação que é a Construção de 1 
(um) cenlro poliesportivo no complexo da Vila Prudenciana. 
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Entretanto, o mesmo não pode ser dito em relação as 
supressões que foram propostas, não tendo aplicabilidade porque não estão 
fixados os valores, inclusive por exercícios do período de 2006 a 2009, que 
devam ser suprimidos de cada um dos Programas e Ações (projetos e 
atividades) que compõem o Planejamento Orçamentario das Unidades 
Orçamentárias acima indicadas. Assim, referida Emenda deveria estar 
elegendo, de forma determinante, dentre as Ações constantes dos 
Programas e das respectivas Unidades Executoras dessas Unidades 
Orçamentárias quais seriam os valores e de quais exercícios seriam 
suprimidos cada valor. 

Assim, da forma como foi apresentada a supressão na 
referida Emenda , se sancionada , a Lei não estará sendo determinante para 
o Executor e este não tem o livre arbítrio de eleger uma ou outra Unidade 
Executora, um ou outro Programa. uma ou outra Ação, um ou outro 
exercício. para retirar os recursos a serem transferidos, não restando outra 
alternativa senão o VETO de tal emenda . 

EMENDA N '12 

A Emenda n' 12 destina a Unidade Executora 02.05.02 
- DEPARTAMENTO AGRICOLA, ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE , o 
valor de R$ 400.000,00 em quatro parcelas de R$ 100.000,00 cada uma nos 
exerci cios de 2006, 2007, 2008 e 2009, para obras e melhorias das estradas 
rurais cujo obje tivo é o de melhorar a infra·estrutura no transporte rural. 

Determina a supressão de: 
R$ 100.000,00 do cód. 02.02,00 - GABINETE 00 PREFEITO 
R$10D.000,OOdo cód. 02.04.00 - SECRETARIA MUNICIPAL FAZENDA 
RS 100.000,00 do cód. 02.05.00 - SECo M. PLAN, OBRAS SERViÇOS 
R$ 100.000,00 do cód. 02. 11.00 - FUND.ASSIS.OE CULTURA "J.lEAo" 

No tocanle a destinação do recurso , a Emenda atende 
as normas legais, com a indicação de uma Ação que é para obras e 
melhorias das estradas rurais . 

Enlrelanlo, O mesmo nao pode ser dilO em relaçao as supressões 
que foram propostas, não tendo aplicabilidade porque não estão fixados os 
valores , inclusive por exercícios do período de 2006 a 2009, que devam ser 
suprimidos de cada um dos Programas e Ações (projetos e atividades) que 
compõem o Planejamento Orçamentário das Unidades Orçamentárias acima 
indicadas. Assim, referida Emenda deveria estar elegendo, de forma 
determinante, dentre as Ações constantes dos Programas e das respectivas 
Unidades Executoras dessas Unidades Orçamentárias quais seriam os 
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valores e de quais exercícios seriam suprimidos cada valor. 

Assim, da forma como foi apresentada a supressão na 
referida Emenda , se sancionada, a lei não estará sendo determinante para 
o Executor e este não tem o livre arbítrio de eleger uma ou outra Unidade 
Executora, um ou outro Programa, uma ou outra Ação, um ou outro 
exercicio, para felirar os recursos a serem transferidos, não restando outra 
alternativa senão o VETO de tal emenda. 

EMENDA N ' 13 

A Emenda n' 13 destina a Unidade Executora 02 .05.03 
- DEPARTAMENTO DE OBRAS, o valor de R$ 200.000,00 em duas 
parcelas de R$ 100.000,00 cada uma nos exercicios de 2006 e 2007, para 
construção de um posto de saúde no Jardim Ouro Verde cujo objetivo é o de 
dotar o bairro com posto de saúde. 

Determina a supressão de: 
R$ 70.000,00 do cedo 02.02.00 - GABINETE DO PREFEITO 
R$ 70 .000,00 do cód. 02.04.00 - SECRETARIA MUNICIPAL FAZENDA 
R$ 60.000,00 do coo. 02.05.00 - SECo M. PLANEJAMENTO, OBRAS E 

SERViÇOS 

No tocante a destinação do recurso, a Emenda 
atende as normas legais, com a indicação de uma Ação que é a 
Construção de um posto de saúde no Jardim Ouro Verde. 

Entretanto, o mesmo não pode ser dito em relação às 
supressões que foram propostas, não fendo aplicabilidade porque não 
estão fixados os valores, inclusive por exercícios do períOdO de 2006 a 
2007, que devam ser suprimidos de cada um dos Programas e Ações 
(projetos e atividades) que compõem o Planejamento Orçamentário das 
Unidades Orçamentárias acima indicadas. Assim, referida Emenda 
deveria estar elegendo, de forma determinante, dentre as Ações 
constantes dos Programas e das respectivas Unidades Executoras 
dessas Unidades Orçamentárias quais seriam os valores e de quais 
exercícios (2006 e 2007) que seriam suprimidos cada valor. 

Assim, da forma como foi apresentada a supressão 
na referida Emenda, se sancionada, a Lei não estarâ sendo determinante 
para o Executor e este não tem o livre arbítrio de eleger uma ou outra 
Unidade Executora , um ou outro Programa, urna ou outra Ação, um ou 
outro exercício, para retirar os recursos a serem transferidos, não 
restando outra alternativa senão o VETO de tal emenda. 
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EMENDA N ' 14 

A Emenda nO 14 destina à Unidade Orçamentária 
02 .12.00 - AUTARQUIA MUNICIPAL DE ESPORTES DE ASSIS, o valor 
de R$ 500.000,00 em quatro parcelas sendo uma de R$ 80.000,00 para 
2006: uma de R$ 150.000.00 para 2007; uma de 100.000,00 para 2008 e 
uma de R$ 170.000,00 para 2009, para iluminação, cobertura nas 
arquibancadas e construção de pista de atletismo no Estâdio Antonio 
~Vieira· Silva - Tonicão cujo objetivo é o de valorizar o esporte em nosso 
municíp io. 

Determina a supressão de R$ 500.000,00 do cód. 
02.05.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, OBRAS E 
SERViÇOS. 

No tocante a destinação do recurso, a Emenda 
atende as normas legais, com a indicação de uma Ação que é a 
iluminação, cobertura nas arquibancadas e construção de pista de 
atletismo no Estádio Antonio Viana Silva - Tonicão. 

Entretanto, o mesmo não pode ser dito em relação as 
supressões que foram propostas, não tendo aplicabilidade porque não 
estão fixados os valores, inclusive por exercidos do periodo de 2006 a 
2009, que devam ser suprimidos de cada um dos Programas e Ações 
(projetos e atividades) que compõem o Planejamento Orçamentário das 
Unidade Orçamentária acima indicada . Assim, refer ida Emenda deveria 
estar elegendo, de forma determinante, dentre as Ações constantes dos 
Programas e das respectivas Unidades Executoras dessa Unidade 
Orçamentária quais seriam os valores e de quais exercicios (2006 a 2009) 
que seriam suprimidos cada valor. 

Assim, da forma como foi apresentada a supress~o 
na referida Emenda, se sancionada , a Lei não estará sendo determinante 
para o Executor e este não tem o lívre arbítrio de eleger uma ou outra 
Unidade Executora, um ou outro Programa, uma ou outra Ação, um ou 
outro exercício, para retirar os recursos a serem transferidos, não 
restando outra alternativa senão o VETO de tal emenda. 

EMENDA N' 15 

A Emenda n' 15 destina a Unidade Orçamentária 
02 .08.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INDUSTRIA, COMERCIO E 
TURISMO, o valor de R$ 200.000,00 em 2007. para aquisição de área verde 
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de 10 alqueires, localizada atrás da UNESP com o objetivo de criar no local 
área de preservação ambiental com visitação e uso da população, tendo no 
local trilhas e quaisquer " ... ." como opção de lazer. 

Determina a supressão de R$ 200.000,00 do cód. 
02 .02.00 - GABINETE DO PREFEITO. 

No tocante a destinação do recurso, a Emenda atende 
as normas legais, com a indicação de uma Ação que é a Aquisição de uma 
área verde de 10 alqueires, localizada atrás da UNESP. 

Entretanto, o mesmo não pode ser dito em relação as 
supressões que foram propostas, não lendo aplicabilidade porque não estão 
fixados os valores que devam ser suprimidos de cada um dos Programas e 
Ações (projetos e atividades) que compõem o Planejamento Orçamentário da 
Unidade Orçamentária acima indicada. Assim, referida Emenda deveria estar 
elegendo, de forma determinante, dentre as Ações constantes dos 
Programas e das respectivas Unidades Executoras dessa Unidade 
Orçamentária quaiS seriam os valores que seriam suprimidos de cada uma 
das Ações. 

Assim , da forma como foi apresentada a supressão na 
referida Emenda , se sancionada, a Lei não estará sendo determinante para o 
Executor e este não tem o livre arbítrio de eleger uma ou outra Unidade 
Executora. um ou outro Programa, uma ou outra Ação, um ou outro 
exercício, para retirar os recursos a serem transferidos, não restando outra 
alternativa senão o VETO de lal emenda. 

EMENDA N' 16 

A Emenda nO 16 destina à Unidade Orçamentária 
02.08.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMERCIO E 
TURISMO , o valor de R$ 3.000.000,00 em três parcelas de R$ 1.000.000,00 
cada uma nos exerci cios de 2007, 2008 e 2009, para Construção de 
complexo turístico em área a ser desapropriada no bairro rural da Água da 
Pinga cujo objetivo é o de dotar o município com estrutura para ser referência 
turística regional. 

Determina a supressão de R$ 3.000.000 ,00 do cód. 
02 .05.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, OBRAS E 
SERViÇOS 

No tocante a destinação do recurso, a Emenda atende 
as normas legais, com a indicação de uma Ação que é a Construção de 
complexo turístico em área a ser desapropriada no bairro rural da Água da 
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Pinga. 

Entretanto, o mesmo não pode ser dito em relação as 
supressões que fora m propostas, não tendo aplicabilidade porque não estão 
fixados os valores, inclusive por exercícios do período de 2007 a 2009, que 
devam ser suprimidos de cada um dos Programas e Ações (projetos e 
atividades) que compõem o Planejamenlo Orçamentário da Unidade 
Orçamentária acima indicada. Assim, referida Emenda deveria estar 
elegendo, de forma determinante, dentre as Ações constantes dos 
Programas e das respectivas Unidades Executoras dessa Unidade 
Orçamentária quais seriam os valores e de quais exercicios (2007 a 2009) 
que seriam suprimidos cada valor. 

ASSim , da forma como foi apresentada a supressão na 
referida Emenda, se sancionada, a Lei não estará sendo determ inante para o 
Executor e este não tem o livre arbítrio de eleger uma ou outra Unidade 
Executora, um ou outro Programa , uma ou outra Ação, um ou outro 
exercicio, para retirar os recursos a serem transferidos, de sorte que outra 
alternativa não resta senão o VETO de tal emenda. 

EMENDA N' 17 

A Emenda n' 17 destina á Unidade Executora 02.05.03 
- DEPARTAMENTO DE OBRAS. o valor R$ 50.000.00 no exercício de 
2006, para controlar a erosão no Jardim Canadá cujo objetivo é o de 
controlar a erosão existente no bairro. 

Determina a supressão de R$ 50.000,00 do cód. 
02 .04.00 - SECR ETAR IA MUNICIPAL DA FAZENDA 

No tocante a destinação do recurso, a Emenda atende 
as normas legais, com a indicação de uma Ação que é o controle de erosão 
no Jardim Canadá 

Entretanto, o mesmo não pode ser dito em relação as 
supressões que foram propostas, não tendo aplicabilidade porque não estão 
fixados os valores que devam ser suprimidos de cada um dos Programas e 
Ações (projetos e atividades) que compõem o Planejamento Orçamentário da 
Unidade Orçamentária acima indicada. Assim, referida Emenda deveria estar 
elegendo, de forma determinante, dentre as Ações constantes dos 
Programas e das respectivas Unidades Executoras que compõem a 
Estrutura Orçamentária da Unidade Orçamentária indicada . quais seriam os 
valores que seriam suprimidos. 
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Assim, da forma como foi apresentada a supressão na 
referida Emenda , se sancionada, a Lei não estará sendo determinante para o 
Executor e este não lem o livre arbítrio de eleger uma ou outra Unidade 
Executora, um ou outro Programa , uma ou outra Ação, um ou outro 
exercício, para retirar os recursos a serem transferidos, de sorte que outra 
alternativa não resta senão o VETO de tal emenda. 

EMENDA N' 18 

A Emenda n' t 8 destina à Unidade Executora 02.05.03 
- DEPARTAMENTO DE OBRAS, o valor de R$ 100.000,00 no exerci cio de 
2008, para construção de centro comunitário no Jardim Canadá cujo objetivo 
é o de dotar o bairro de área e espaço de "conveniência". 

Determina a supressão de R$ 100.000,00 do cód. 
02 .09.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SOC IAL 

No tocante a destinação do recurso, a Emenda atende 
as normas legais, com a indicação de uma Ação que é a Construção de 
centro comunitário no Jardim Canadá. 

Entretanto, o mesmo não pode ser dito em relação as 
supressões que foram propostas, não tendo aplicabil idade porque não estão 
fixados os valores que devam ser suprimidos de cada um dos Programas e 
Ações (projetos e atividades) que compõem o Planejamento Orçamentário da 
Unidade Orçamentária acima indicada. Assim , referida Emenda deveria estar 
elegendo, de forma determinante, dentre as Ações constantes dos 
Programas e das respectivas Unidades Executoras que compõem a 
Estrutura Orçamentária da Unidade Orçamentária indicada, quais seriam os 
valores que seriam suprimidos. 

Assim, da forma como foi apresentada a supressão na 
referida Emenda, se sancionada , a Lei não estará sendo determinante para o 
Executor e este não tem o livre arbítrio de eleger uma ou outra Unidade 
Executora, um ou outro Programa, uma ou outra Açâo, um ou outro 
exercício, para retirar os recursos a serem transferidos, de sorte que outra 
alternativa não res ta senão o VETO de tal emenda . 

EMENDA N ' 19 

A Emenda n' 19 destina à Unidade Executora 02.05.03 
- DEPARTAMENTO DE OBRAS, o valor de R$ 70.000,00 no exercício de 
2007, para construção de praça no Conjunto Habitacional INOCOOP cujo 
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objetivo é o de dotar o bairro de área de "conveniência". 

Determina a supressão de R$ 70.000,00 do cód. 
02 .05 .00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, OBRAS E 
SERViÇOS . 

No tocante a destinação do recurso, a Emenda atende 
as normas legais, com a indicação de uma Ação que é a Construção de 
praça no Conjunto HabitacionallNOCOOP. 

Entretanto, o mesmo não pOde ser dito em relação as 
supressões que foram propostas, não tendo aplicabilidade porque não estão 
fixados OS valores que devam ser suprimidos de cada um dos Programas e 
Ações (projetos e atividades) que compõem o Planejamento Orçamentério 
da Unidade Orçamentâria acima indicada. Assim, referida Emenda deveria 
estar elegendo, de forma determinante, dentre as Ações constantes dos 
Programas e das respectivas Unidades Executoras que compõem a 
Estrutura Orçamentária da Unidade Orçamentária indicada, quais seriam os 
valores que seriam suprimidos, 

Assim, da forma como foi apresentada a supressão na 
referida Emenda, se sancionada, a Lei não estará sendo determinante para o 
Executor e este não lem o livre arbítrio de eleger uma ou outra Unidade 
Executora, um ou outro Programa, uma ou outra Ação, um ou outro 
exercício, para retirar os recursos a serem transferidos, não restando outra 
alternativa senão o VETO de tal emenda. 

EMENDA N '20 

A Emenda n' 20 destina á Unidade Executora 02.05.04 
- DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E SERViÇOS PÚBLICOS, o 
valor de R$ 250.000,00 em quatro parcelas sendo a primeira de R$ 
100.000,00 para 2006 e outras três parcelas de R$ 50.000,00 cada uma nos 
exercicios de 2007, 2008 e 2009, para obras de infra-estrutura no Distrito 
Industrial cujo objetivo é o de fornecer infra-estrutura para as empresas que 
já estiverem instaladas assim como aquelas que forem se instalar. 

Determina a supressão de: 
R$125 .000,00 do c6d. 02.04.00 - SECo MUN. FAZENDA 
R$ 125.000 ,00 do cód. 02.05.00 - SEMPLOS 

No tocante a destinação do recurso, a Emenda atende 
as normas legais , com a indicação de uma Ação que é a execução de obras 
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de infra-estrutura no Distrito Industrial. 

Entretanto, o mesmo não pode ser dito em relação as 
supressões que foram propostas, não tendo aplicabilidade porque não estão 
fixados os valores , inclusive por exercícios do periodo de 2006 a 2009, que 
devam ser suprimidos de cada um dos Programas e Ações (projetos e 
atividades) que compõem o Planejamento Orçamentârio das Unidades 
Orçamentârias acima indicadas. Assim, referida Emenda deveria estar 
elegendo, de forma determinante, dentre as Ações constantes dos 
Programas e das respectivas Unidades Executoras dessas Unidades 
Orçamentárias quais seriam os valores e de quais exercícios seriam 
suprimidos cada valor. 

Assim, da forma como foi apresentada a supressão na 
referida Emenda, se sancionada, a Lei não estara sendo determinante para o 
Executor e este não lem o livre arbítrio de eleger uma ou outra Unidade 
Executora, um ou outro Programa, uma ou outra Ação, um ou outro 
exercício, para retirar os recursos a serem transferidos, não restando outra 
alternativa senão o VETO de tal emenda. 

EMENDA N ° 21 

A Emenda nO 21 destina à Unidade Executora 02.10.01 
- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚ DE, o valor de R$ 250.000,00 para o exercicio 
de 2006, para aquisição de ônibus equipado com consultório médico e 
odontológico cujo objetivo é o de levar atendimento médico e odontológico 
mais perto da população rural e da periferia. 

Determina a supressão de: 
RS125.000,OO do cÓd. 02.02.00 - GABINETE DO PREFEITO 
RS125.000,00 do cód. 02.04.00 - SECRETARIA MUNICIPAL FAZENDA 

No tocante a destinação do recurso, a Emenda atende 
as normas legais, com a indicação de uma Ação que é a Aquisição de ônibus 
equipado com consultório médico e odontológico. 

Entretanto, O mesmo não pode ser dito em relação as 
supressões que foram propostas, não tendo aplicabi lidade porque não estão 
fixados os valores que devam ser suprimidos de cada um dos Programas e 
Ações (projetos e atividades) que compõem o Planejamento Orçamentârio 
das Unidades Orçamentárias acima indicadas. Assim, referida Emenda 
deveria estar elegendo, de forma determinante, dentre as Ações constantes 
dos Programas e das respectivas Unidades Executoras dessas Unidades 
Orçamentárias quais seriam os valores que seriam suprimidos cada uma das 
Ações. 

Av. p" 6 M '0", 926PABX 11 8 ) 3302.3300C EP 19814.ooo ,C'~ROAss,, - l O)s~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL O 
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GABINE'T"E DO PREF'EITO 

• 


Assim, da forma como foi apresentada a supressão "na 
referida Emenda, se sancionada, a lei não estarâ sendo determinante para o 
Executor e este não tem o livre arbítrio de eleger uma ou outra Unidade 
Executora, um ou outro Programa, urna ou outra Ação, um ou outro 
exercício, para retirar os recursos a serem transferidos, não restando outra 
alternativa senão o VETO de tal emenda. 

EMENDA N ' 22 

A Emenda n' 22 destina a Unidade Executora 02.05.03 
- DEPARTAMENTO DE OBRAS, o valor de R$ 300.000,00 em quatro 
parcelas sendo a primeira de R$ 150.000,00 para 2006 e mais três parcelas 
anuais de R$ 50 .000,00 cada uma, em 2007, 2008 e 2009, para Construção 
de um velôrio no complexo da Vila Prudenciana cujo objetivo é o de melhorar 
a estrutura social do.bairro . 

Determina a supressão de: 

R$ 200.000,00 do cÔd. 02.05.00 - SECoM. PLAN, OBRAS SERVIÇOS 

R$ 50.000,00 do côd. 02.08.00 - SECo MUN. INO. COM. E TURISMO 

R$ 50.000,00 do côd. 02.11.00 - FUNO.ASSISENSE DE CULTURA "J. 

lEAo" 


No tocante a destinação do recurso, a Emenda atende 
as normas legais, com a indicação de uma Ação para Construção de um 
velório no complexo da Vila Prudenciana. 

Entretanto, o mesmo não pode ser dito em relação as 
supressões que loram propostas, não tendo aplicabilidade porque não estão 
lixados os valores, inclusive por exercicios do periodo de 2006 a 2009, que 
devam ser suprimidos de cada um dos Programas e Ações (projetos e 
atividades) que compõem o Planejamento Orçamentário das Unidades 
Orçamentârias acima indicadas. Assim , referida Emenda deveria estar 
elegendo, de lorma determinante, dentre as Ações constantes dos 
Programas e das respectivas Unidades Executoras dessas Unidades 
Orçamentárias quais seriam os valores e de quais exercícios seriam 
suprimidos cada valor. 

Assim, da forma como foi apresentada a supressão na 
referida Emenda , se sancionada, a Lei não estará sendo determinante para o 
Executor e este não tem o livre arbítrio de eleger uma ou outra Unidade 
Executora, um Ou outro Programa, uma ou outra Ação, um ou outro 
exercício, para retirar os recursos a serem transferidos, não restando outra 
alternativa senão o VETO de tal emenda. 

AV. RUI BARBOSA. 926PABX ( 18) 3302.:3300 CEP 1981 4 <XX> -CENTRO·A$SIS- S P. 1100 
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EMENDA N ° 23 

A Emenda nO 22 destina à Unidade Orçamentária 
02.08.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INDUSTRIA, COMERCIO E 
TURISMO, o valor de R$ 200.000,00 em qualro parcelas sendo a primeira de 
R$ 40.000,00 em 2006; a segunda de R$ 60.000,00 em 2007 e duas 
parcelas de R$ 50.000,00 cada uma, para 2008 e 2009, para obras de infra
estrutura na Incubadora de Empresas cujo objetivo é o de melhorar a infra
estrutura do local. 

Determina a supressão de R$ 200.000,00 do código 
020400 - SECRETARIA MUNICIPAL FAZENDA 

No tocante a destinação do recurso, a Emenda atende 
as normas legais, com a indicação de uma Ação para obras de infra-estrutura 
na Incubadora de Empresas. 

Entretanto, o mesmo não pode ser dito em relação as 
supressões que foram propostas, não tendo aplicabilidade porque não estão 
fixados os valores, inclusive por exercícios do período de 2006 a 2009, que 
devam ser suprimidos de cada um dos Programas e Ações (projetos e 
atividades) que compõem o Planejamento Orçamentário da Unidade 
Orçamentária acima indicada. Assim, referida Emenda deveria estar 
elegendo, de forma determinante, dentre as Ações constantes dos 
Programas e das respectivas Unidades Executoras que compõem a 
Estrutura Orçamentária da Unidade Orçamentária indicada, quais seriam os 
valores e de quais exercícios seriam suprimidos (2006 e 2009) cada valor. 

Assim , da forma como foi apresentada a supressão na 
referida Emenda, se sancionada, a Lei não estará sendo determinante para o 
Executor e este não tem o livre arbítrio de eleger uma ou outra Unidade 
Executora, um ou outro Programa, uma ou outra Ação, um ou outro 
exercício, para retirar os recursos a serem transferidos , não restando outra 
alternativa senão o VETO de tal emenda. 

EMENDA N o 24 

A Emenda nO 24 destina à Unidade Executora 020503 
- DEPARTAMENTO DE OBRAS, o valor de R$ 400.000,00 em quatro 
parcelas de R$ 100.000,00 cada uma, nos exercicios de 2006, 2007, 2008 e 
2009, para aquisição de área para construção de moradias populares cujo 
objetivo é a inclusão social da população de baixa renda com programas em 

Av. RUI BARBOSA. 926PABX (18) 3302.3300CEP 19814-OOQ,CENTRO · Ass ls- SP.(ifl 1100 
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GA8iNETE 00 PREFEITO 


parceria com o Governo Federal a custo zero . 

Determina a supressão de: 
R$ 100.000,00 do cód. 02.02.00 - GABINETE DO PREFEITO 
R$ 150.000,00 do cód. 02.04.00 - SECRETARIA MUNICIPAL FAZENDA 
RS 150.000,00 do cód. 02.05.00 - SECoM. PLAN, OBRAS SERViÇOS 

No tocante a destinação do recurso, a Emenda atende 
as normas legais, com a indicação de uma Ação que é a Aquisição ârea para 
construção de moradias populares. 

Entretanto, o mesmo não pode ser dito em relação as 
supressões que foram propostas, não tendo aplicabilidade porque não estão 
fixados os vatores, inctusive por exercícios do periodo de 2006 a 2009, que 
devam ser suprimidos de cada um dos Programas e Ações (projetos e 
atividades) que compõem o Planejamento Orçamenlârio das Unidades 
Orçamentárias acima indicadas. Assim, referida Emenda deveria estar 
elegendo, de forma determinante, dentre as Ações constantes dos 
Programas e das respectivas Unidades Executoras dessas Unidades 
Orçamentárias quais seriam os valores e de quais exercícios seriam 
suprimidos cada valor. 

Assim, da forma como foi apresentada a supressão na 
referida Emenda, se sancionada, a Lei não estará sendo determinante para o 
Executor e este não tem o livre arbítrio de eleger uma ou outra Unidade 
Executora, um ou outro Programa, uma ou outra Ação, um ou outro 
exercício, para retirar os recursos a serem transferidos, não restando outra 
alternativa senão o VETO de tal emenda. 

CONCLUSÃO 

Em face do supra exposto, Nobres Vereadores, nos termos 
do art. 57 da L.O.MA e na certeza de que Vossas Excelências compreendem 
as razões supra, é de ngor que o presente VETO seja acolhido. 

Pelo exposto, comunico a Egrégia Câmara Municipat, por 
intermédio de Vossa Excelência, o VETO, referente às emendas 01, 02, 03, 04, 
06,06,07, 08, 09,10,1 1, 12, 13, 14,15,16,17,18, 19,20,21 , 22, 23.24 do 
Projeto de Lei n.' 048/2005 do Poder Executivo e Projeto de Lei 083/2005 
do Poder Legislativo (Autógrafo n.' 101/2005) 

Nesta oportunidade, reitero a Vossa Excelência e aos 

Av Ru!8ARBOSA. 926PAB X( 18l3302.3:300CEP 19814.(XX),CENTRO·ASSI$ - SP 1100 
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Fls. n. o .. t~~........ .. . 

Pro, ... ~j'j19s... 
PREFEITURA MUNICIPAL D 

PAÇO M UNIC IPAL "PROF- JUDIll-1DE OUVEllf AQc MSiW , 
GA.BIN~ DO PREFEITO M / 

L 

Senhores Vereadores protestos da mais alta esti ma e consideração. 

A(n<los~menle , 

r:.:)f",., 
Ao Excelentíssimo Senhor 
CÉLIO FRANCISCO DINIZ 
DO. Presidente da Câmara Municipal 
Assis - SP 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA JOSt BONIFÁCIO. 1001 - CX. POSTAL 275 - CEP 19 800-072 - FONElFAX: (1 8) 3322- 4144 
5110 : www.carnaraassis.sp.go....br - e-mail:cmassis@camaraassis.sp.gov. br · ASSIS • SP 

EMENDA N°O~ CÂMARA MU"'C'PAL DE ASSIS 
PROTOCOLO DE Rf(I:Ü1MEfHO DEDOCUMENTOS 
NumCIo•••;. .l.~.•1........Oalll ••~.~.J ..S'.~.J..0
HOfano•...:-!.:.I.,it.:..} .. ......••.. ... .....•.•.....••• 


I>RO,IETO DE LEI N" 083/i'O'0'5· · .. ·",i;~;a~;·· · · .. ·.._···_· 

nlSPôE SOBI~E O I'LANO J'LlIRIANlJAL DO MUN1CWIO DE ASSIS 
PARA O EXEI{ClCIO DE 2.006 À 2.009 

I)ODER EXECUTIVO 

SlIPIUM I-SE 00 CÓI)IGO 02.02.02 - IlEI'ARTAMI:NTO DE IMPRENSA E OIVULGAÇÁO O 
VALOR OI: lU 60.000.0tl 

SllI'R(~f1-SE: 1>0 CÓDIGO 02.03.0 1- GAIlINETI: DO SECRETÁR IO O VALOR IH: U$ 40.000,00 

SUPIUMI-SE DO CÓI>IGO 02.03.04 - OEPARTAM~:NTO DE INFORMÁTICA O VALOR DE Il$ 
4U.000,00 

SUPRlM I-SE 00 CÓDIGO 02.03.05 - OEPARTAMI:NTO J URíDICO O VALO R OE R$ 60.000,00 

SUI'RIMI-SI: DO CÓI>IGO 02.05.U3 - I>I!:I'ARTAMENTO OI: 08RAS O VALOR OI;; R$ 200.000,00 

,IIPRIM I-SE DO CÓI>IGO 02.05.03 - ELA80RAç..i.0 ()O PLANO OIRf:TOR O VA LOR DE 11$ 
76.000,00 

SlIl'R IMI-SE DO CÓDIGO 02.02.01 - () IIUiTOIlIA DE GABINETE O VALOR DE R$ 50.000,00 

POI>ER LEGISLATIVO 

ACRESCENTA-SE NO CÓI)IGO 0 1.01.00 - 1'0l)ER LEGISLATIVO O VALOR DE R$ ,26.000,00 

S f L I DAS SESSÕES, EM 15 DE MAIO DE 2.005 

/' '" 
,,/ 4 « __ ~_ _ -'" . ...,.., -- .__/, 6" /,-« 0, 

CLÁUDIO AUGUSTO I3ERTOLUCCI 

Verendor 
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Câmara MUl1icipal de 
ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA JOS~ BONIFÁCIO, 1001 - CX. POSTAL 275 - CEP 19 800-072 - FONE/FAX: (101 o~,u 
!:. Ih..; w'Ww.C<Jmaraassis.sp_gov br - e-mail:cmassls:q"!camüraassis.sp.gov br-

EMENDA N° ')~' 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 083/2005 

DISPÕE SORRI<: O PLANO )'LURIANUAL DO MUNICrPIO DE ASSIS 
PARA O EXERCICIO DE 2.006 À 2.009 

CAMARA MUNICir,\!.. f'lF:' A::-:~IS 
Pf:OfQWlO DE f' [(.[!:IIMENTO flf O!)(U.\\lNTth 
Nu.,. 'flrO. ~~J..~ ......... Dal•••~.~/ ..ç:.Ii>../..9.l' 
Suprime-se dos códigos:
I-IOf.1riO••••.• l.:.:.!t7......1" .. ... ...... .. . ........ "... .. 

+ •••• • • • __ ••• • ••• • • :J....\•.t. ..,.~ ........ _ ........ ..... . 
02 .02.00 o valor de R$ 250. 000,00 

Hosponsável 

02.02.01 o valor dI! R$ 25 0.000.00 
02.02 .02 o valor dt: R$ 250.000,00 
02.03.00 o valor de R$ 250.000,00 

Acrescen ta-se !lO cód igo: 
02.05.03 - 2 .006 - R$ 500.000,00 

2.007 - R$ 500000,00 
2.008 - 0,0 
2.009 - 0,0 

- Construção de Galerias c Águas Pluviais c Pavimen tação Asfálti ca nas vias 
públicas do Parque Univers itário 

- Objetivo: - Dotar o bairro com infra-estrutu ra - Valor R$ 1.000.000,00 

SALA DAS SESSÕES, EM 06 QJ:-JUNHO DE 2.005 
~ -

-Ver~ador 

FERNANDES 
- PT 

/ 

JOSÉ Lyl~ ARClp 
verC;l-~O~ 

_d- . 

PT 

(,LAUDECI~lQ!~1 ~UES MART INS 
- Vere· ( 0' , 

http:02.05.03
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http:250.000.00
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eÔJllara jUultícípal de 

ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA JOSE BONIFÁCIO, 1001 . CX POSTAL 275· CEP 18800·072 · FONE/FAX (18) 3322. 4144 
~j ll:' www.camaraassis-sp·9ov.bre-rJ1<liJ:cmassl:3@camaraassis.sp.gov.br . AS S IS. SP 

EMENDA N"c3 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 083/2005 

DISPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL DO MUNICIPIO DE ASSIS 
PARA O EXEnC IC IO DE 2.006 À 2.009 

Suprime-se do código - 02.03.00 o valor de R$ 200.000,00 

I' ''\ :'I1 I\R,~ MUNICIP.... l DE '$~ IS 
"1':07; . _I li q 111 \:f([BIMl:NHl D[ DOCUMfriTOS 
r~ :.1 .•• 'I o.~.':!.l,:'.l ...... .[lata ç y!,! ..9.~1..~~-.~Acrescenta-se : H ·, ~ 1' (.-, 


Código - 020503 ..~:.~ ::~~"::::::::~2r:.-:::::::::::::::::::.-::::::.
ReSponS3vel 

2006 

2007 

2008 - R$ 100.000,00 

2009 - R$ 100000,00 


Construção de Centro Comunitário t: Cultural no Parque Universitário. 

Objetivo: - Dotar o bairro com espaço de lazer e entrelenimento 

SALA DAS SESSÕES, EM 06 DE JUNHO DE 2,00 5 

Joslt APARECIDO FERNANDES 
Vereador - PT 

. ~ 

J ' (I (Ler!
JOSE LÚf~ G}!<CI 

ve~or- "[) / .. 
r ,i .,1 ~ 

~ 

0/ 

CLAUDECIR RODIU~ES MARTINS 
Vereador 

http:02.03.00
www.camaraassis-sp�9ov.bre-rJ1<liJ:cmassl:3@camaraassis.sp.gov.br
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Câl1tara )1l1lticípal de A
ESTADO DE SÃO PAULO 

, 

~'~I~~ 
RUA JO: t BONIFÀCIO. 1001 • CX POSTAL 275· CEP 19 800·072· FONE/FAX: (1 8) 3322· 4144 

), f,rlú .........wcümmaassis_sp,govb( emaiLcnmssis@camaraassis.sp,gov.br·ASSIS- SP 

EM EN DA N°l'-\ 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N" 083/2005 

DISPÕE SOBRE o PLANO PL URIANUAL DO MUNIClP IO DE ASSIS 
PARA O EXERCl C IO DE 2.006 À 2.009 í' '.A''\RA MUNlCIf'l'L nr: i\:;"I~i 

~r I fi I ' li I "H ·_Ll:'.1I 'r l'l .... ~ nocum 'l rOi 
· d ' ,. 02 03 02 I d R$ -O 000 00 '" "".1'\......"", c./ "'o . 0 ' upnmc-se O coe Igo . . o va or e . ). , " .... ·· :\··1-,.".......... ·::::::·::::::··::::::
HO,"'S ......._..._...__......~..•.............. .............. 

Hcsp ..Jnstlv~1 

Acn~s cen tR-se : 

Código - 02.05.03 
2006 - R$ 50. 000,00 
2007 - 0,0 
2008 - 0,0 
2009 - 0,0 

Construção de Praça no PRrque Univers itário 

Objetivo: - Dotar o bairro com espaço de lazer 

SALA DAS SESSÕES, EM 06 DE JUNHO DE 2 .005 

Vel'eado r - PT ~, 

/ 
.JOSÉ L41~ Anfll~ , 

Vel'c~ltol' fPTV ---:---
--" . f 

J-J ~-." 
. , 

CJ.AlIDEcm nOORIGm :S1\1AIHINS 

Vel'elldol' 


http:02.05.03
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"Vtereador - PT 
• 

Câmara Municipal de A~:~: 

ESTADO DE SÃO PAULO 

RUAJO:;l BONIFACIO, 1001 - CX POSTAL 275 - CEP 1Y 800-072 - FONE/FAX: (18)3322- 4144 > ~ j l(:. Www,cs lllflraassis.spgov,br e-rrlail·cmaS~ls@camaraass is_sp.govbr ASSIS - SP 4 

EMENDA NU L_ c 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 083/2005 

DISPÕE SOBRE o PLANO PLlJRIANlJAL DO MlJNIC IPJO DE ASSIS 

PARA O EXERCIC IO DE 2.006 À 2.009 
I"'\VIARA ML'!lJK"':-" I, I'I. 

;'l .~~l\ \,;','.1' 
~'~n ~I •• L .,:?"'./•.I.,.!ç. ~~. 
~Suprime-se do código: ,. ,. 

~.'~~~~I.~: : : ::::: ::::-~:::::::::::::::::.. : .: :::~02,03 ,04 o valor de R$ 150,000,00 
1~ ...SP<11\5;h·vl 

02,03 ,05 o valor úe R$ 150000,00 

Acrescenta-se: 
Código: 02,06,02 

2 006 - R$ 150,000,00 
2,007 - R$ 150,000,00 
2,008 - 0,0 
2,009 - 0,0 

Construç30 de Creche no Parque Universitúrio 

Objetivo : - Dotar <1 bairro e ampl iar o número de vagas em Creche 

SALA DAS SESSÕES, EMj)6-~NHO DE 2,005 

FERNANDES 


.JO~E rU~Z\ ,'I, I f-'1 nelA 

~".-ejdlr -r~, 
. .J...::----

1.';;" 
-~ ~ 

CLALlDECln RODRIGUES-M ARTINS
Vereador 




•• 

tâmara Municipal de 

ESTADO DE SÃO PAULO 

RUAJOSf BONIFÁCIO, 1001 - CX POS1AL 275 - CEP 19 tlOO-072 - FONE/FAX ' (1 8) 3322- 41 44 
'> ~Ite www.camilrD8Ssis.sp.guv.br~-l11ad:cnlflSs is@camari.1assis.sp . gov. br - ASSIS - SP 

L M t~NDA NU 
'

SUBSTITUTIVO AO PROJ ETO DE LEI NU 083/2005 

OlSPÔ E SOBR E o I'LANO PLURI ANUAL 0 0 MUNICII)IO DE ASSIS 
I'ARA o EXERCIC IO DE 2.006 À 2.009 

~},' '/I":/'. ~'V""I"':; IL r 

h ••, .-Jql~., ..~_., ,ÇlÇo "'.Suprime-se do código 02.04.00 o valor de R$ 50000,00 
lio,..;;" ... .\ :-t .• ~./._. .•..•_.. .. ..••.•.•. 
.•......,...........~ ................. ." ...... . 


R"'::;;iVn~~'(l1 

Acrescenta-se: 

Código - 02. 12.00 


2 006 - 0,0 

2.007 - 0,0 
2 .008 - R$ 25 .000,00 
2.009 - R$ 25 .000,00 

_ Construção de Quadra Poliesport iva no Parque Uni vers itário 

Obj etivo: - Dotar o bairro com área para Prática Esportiva 

SALA DAS SESSÕES, EM 06 DE JUNHO DE 2.005 

íFélDO FERNANDES 

f readO" - I~T ----- 

, '" 
JOSÉ~~~ rg1A' \le i 3( o - I 

. I L· ,,?-o " o.{). /!';- 
;,.) 

CLAU DECIt{ ~ D1HGlIES MARTI NS 
Vereador 

,,---------------

http:02.04.00
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ESTADO DE SÃO PAULO 


RUAJO~ó BONIFÁCIO, 1001 · ex POS1AL 275 CEP 1 ~OO·072 · FONE/FAX: (18) 3322· 4144'> SIt~ .......vw,cdmarClassls,sp.gov.or e-mall:cmassls@camaraassis .sp.gov.br· ASSIS - SP 

EMENDA N"Gl 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N" 083/2005 

DISPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL 00 M UNICII'IO DE ASSIS 
PAI{;\ O EXERClCIO DE 2.006 À 2.009 ~ " '\I!"" 

I. ....:'.':1.1."" .~'6.J.9<J· -?!' Suprime-se do código 02.05 .0 1 0 valor de R$ 100 .000,00 , ' l · .......•
" _... ," ......1..._.....)" . ............... .. .. 
...-.... ,.............-..~...-...__ .. ............- .. 

H~"..'flS,,\~1 

Acrescenta-se: 
Código - 02.05 02 

2 ,006 - 0,0 
2 .007 - R$ 50. 000,00 
2.008 - R$ 50,000,00 
2.009 - 0,0 

_Construção de I (uma) Mini Usina de Leite 

" Objetivo : - Atender os Pequenos Produtores Rurais, dando melhor qualidade do 
prod uto ao consumidor. 

SALA DAS SESSÕES, EM 06 DE JUNHO DE 2.005 

FERNANDES 

( ) ,~ 
Vereador - PT 

.JOSÉ '~Y 'rlt~C1~
AY~j .-tv' 
L ' I 



Câmara ;tlllllícípal de A ~,n~:~~~~: . 
ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA .IOSE BONIFAcIO. 1001 - ex POSTAL 275 - CEP l' .oo-oP -.F!2N~f!'~;'J 1 6l ~32~- 41:t1 
ih:: . ".vvH\'.cilIneJraassls.::;p.go\-.b, tHnÔ;lll;çmassl:,l9tCJ~?raassí$ .sp.gov'8~ .AS~IS ·,, ~!.. .~ 

\ Lo ~,(~. 06 • (l-...... ,; --. .....•.....
"I\'IL' ND \ N° C>- " .. - .,,'\":.;.:;.<..................... .. ..... . 
C. I:. 1- l H,h ...!,,, .•. , .. , . ...., 
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SUBSTITUTIVO A O PROJETO DE LEI N" 083/2005 

DISPÕE SOBIU'; O PLANO I' LUIUANUAL 1)0 MUNIClPIO DE ASSIS 

PARA O EXERCIC IO DE 2.006 À 2.009 

Suprime-se dos códi gos: 
02.02.00 o valor de R$ 500.000.00 
02.05 .00 o valor de R$ 1.000.000,00 
02.08.00 o valor de R$ J00.000,00 
02 .1 1.00 o va lor de R$ 100.000,00 
02.12.00 o valor de R$ 300.000 .00 

Acrescenta-se: 
Código: - 02.06.02 

2.006 - R$ 500.000,00 
2 .007 - R$ 5UO.000,00 
2 .008 - R$ 500.000,00 
2.009 - R$ 500.000,00 

- Aquisição imóvel ant igo Colégio Diocesano 

_ Objetivo: - Estabelecer parcerias com Instituições de Ensino como SESI, 
Fi\TEC, vi sando alavancar nosso Mun icíp io na área educacional. 

SA LA DAS SESSÕES, EM.J)6--DE JUN HO DL2.005 

FERNANDES 
"lÇere,ulor - PT 

I ~ 

J~IL~~I' ) 

'- ~~rl - V~ ) 
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SUBSTITUTIVO AO I'ROJETO DE LEJ N" 083/2005 

DISI)()E SOBRE O I)LANO PLURIANLAL 00 MlJN1CIPI0 DE ASSIS 
PARA O EXERClCIO DE 2,006 À 2,009 

Suprime-se do código 02.05 .03 o valor de R$ 150.000,00 

Acrescen ta-se: 
Cód igo - 02.05.02 

2 .006 - 0,0 
2 .007 - R$ 75 .000,00 
2.008 - R$ 75.000,00 
2.009 - 0.0 

_Aquisição de I (um) Trator e I (um) Terraciador 

Objdivo: _ Atender as Associações de Produtores Rurai s com máquma e 
eq uipamento para cO llservação de so lo e manutenção das estradas rura is. 

SALA DAS SESSÓES, EM 06 UC...JkI HO DE 2 .005 

FERNANDES 

//"'\r , 
JOS~ L 

. ~ IVe,'cíUlo ' j I'.,ir'./' 
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 083/2005 

OISI)ÕE SOBnE o J>LANO PUIJUANlIAL 00 MUNI ClPIO OI<: ASSIS 
PARA o EXERCICIO DE 2.006 À 2.009 

Suprime-se uos códigos: 
02.08 .00 o valor de R$ 125.000,00 
02. 02.02 o valor de R$ 125.000_00 

Acrescenta-se: 
Código - 02.05.03 

2.006 - R$ 100000,00 
2.007 - R$ 50.000,00 

2 008 - R$ 50.000,00 

2 .00\i - R$ 50.000,00 


_Construção de 5 (c inco) áreas .:sportivas com Campo de Futebol 

Objetivo: - Dotar os hairros com opçõ~s de lazer c esportes 

SALA DAS SESSÕES, ~-f)t0UNHO DE 2.005 

FISRNANDES 
'cJ-cado,- - PT 

~ 

'<-  1.::- -\ - 
CLAUQl':p~lmDll.lQ-J ES~RTINS 


\'el:(:ad o ,
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 08312005 

DISPÕE SOBR E o I'LANO PLURIANUAL DO MUN ICII)IO DI<: ASSIS 

PARA o EXERUClO DE 2.006 À 2.009 

Suprime-se dos cód igos : 
02.02.00 o valor Jc R$ 150.000,00 
02.04.00 o valor de R$ 150.000,00 

02 05 .00 o valor de R$ 150.000,00 

02.08.00 o valor de R$ 40.000,00 

Acrescenta-se: 
Código: - 02.05 .03 

2 .006 - R$ 90.000,00 
2.007 - R$ 100.000,00 
2 .008 - R$ 200000,00 
2.009 - R$ 100.000.00 

_ Construção de I (um) Centro Policspúrt ivo no Complexo da Vila Prudenciana 

Objet ivo: - Dotar o bairro com espaço de lazer c En 
SALA DAS SESSÔES, EM D6-1::!E JUNHO DE 2005 

- ;~ 

\~


CLAtJ.()ECfR Ro.QRICU.ES M ARTI NS 
"ereador 
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 083/2005 

I) ISPÓE SOBlU~ o PLANO I)L lI RIANUAL DO MUNICIPIO DE ASSIS , 
PARA O EXERCI C IO Il[ 2.006 A 2.009 

Suprime-se dos códigos: 
02.02.00 o valor de R$ 100000,00 
02.04.00 o valor de R$ 100.000.00 
02.05.00 o va lor de R$ 100000.•00 
02. 11.00 o valor de R$ 100.000,00 

Acrescenta-se 
Códi go: - 02.05.02 

2.006 - R$ 100.000,00 
2.007 - R$ 100000,00 

2.00R - R$ 100.000_00 

2.00Y- R$ 100.000.00 


- Obras e mel hor ias das Estradas Rurais 

Objetivo: - Melhor in tl-a-eslrulura no trallspol1e ru ral. 

SA LA DAS SESSÕES~ DE JUNHO DE 2.005 

, FERNANDES 
'creado r - PT 

.~ 

/ 

<\\A<'L,lA 
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SUBSTIT UTIVO AO PROJ ETO DE LEI N" 08312005 

DISPÕE SOBRE o I)LANO I'LUIUANLJAL DO MUNIClJ>IO DE ASSIS 
PARA O EXERCI('IO DE 2.006 À 2.009 

Suprime-se dos códigos : 
02.02.00 o valor de R$ 70 .000,00 
02. 04 .00 o valor de R$ 70.000,00 
02.05 .00 o va lor de R$ 60.000,00 

Acrescenta-se: 
Código: - 02.05.03 

2.006 - R$ 100.000.00 

2.UU7 - R$ 100.000,00 

2.00l! - 0,0 

2.00'l - 0.0 


_Construção de um Posto de Saúde no Jardim Ouro Ycrd.: 

_Objeti vo: - DOlar o Bairro com 1'0510 de Saúde - R$ 200.000.00 

SA LA DAS SESSÕES, EM 06 DE JUNHO DE 2.005 

í 
,JOSí'~ .IZI 

V, ,·Idol' , 

c:.- 

" Vere"dor -
t .1UU FERNANDES 

J>T 
/ 

' 
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N" 083/2005 

DISPÕE S08llE O I'LANO I'LlIIlIANlIAL DO MU NICII'IO DE ASSIS 
PARA O EXERCIClO DE 2.006 À 2.009 

Suprime-se do código 02.05.00 o valor de R$ 500.000,00 

Acrescenta-se: 
Código - 02. 12 .00 

2.006 - R$ 80.000,00 
2.007 - R$ 150.000,00 
2.008 - R$ 100,000,00 
2.009 - I ~$ 170.000,00 

_ Iluminação, Cobert ura nas arqu ibancadas e construção de Pista de Atleti smo no 
Estádio Antonio Vit!ira Silva - Tonicào. 

Objetivo: - Valorização do esporte em nosso Município. 

SA LA DAS SESSÕES, EM 06 DE JUNHO DE 2.005 

(\ /"' 

,JOSÉ 

~ V."c:ldo ..  PT 

:::::--' -'l 

,--------------- 
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 083/2005 

OISI)ÕE SOBltE O I)LANO PUIIHAN lfAL no MlJNICIPIO DE ASSlS 
PARA o EXERCICIO DE 2.006 À 2.009 

Suprime-se do código R$ 02.02.00 no valor de R$ 200.000,00 

Acrescenta-se: 
Código - 02.08.00 

2006 - 0.0 
2.007 - R$ 200.000.00 

2 üOg - 0.0 

2.009 - 0,0 

_Aquisição de área verde de 10 alqueires. localizada atrás da UNESP. 

_Objetivo: - Criar no local área de preservação ambiental com visi tação e uso da 
população, tendo no loca l tril has e quaisquer co rno opção de lazer. 

SALA DAS S~SSÕE~q6 DE JUNHO DE 2.005 

f\ ! 


DO FERNANDES 
Vercador  PT 

~ 
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° d83/2ÔOS 

DISPÕE SOBRE o PLA NO PLURIANUAL 00 MlJ NlcrPIO DE ASSIS 
PARA O EXEIKIClO DE 2.006 À 2.009 

Suprime-se do código 02.05.00 o valor de R$ 3.000.000,00 

Acrescenta-se: 
Cód igo - 02.08 .00 

2.006 - 0,0 
2.007 - R$ 1.000.000,00 
2.008 - R$ 1000000,00 
2.009 - R$ 1.000.000,00 

_ Construção Complexo Turí stico em área a ser desapropriada no Bairro Rural na 

Água da Pinga. 

_ Objetivo: - Dotar o Município com estrutura para ser referência turística 

Regiona l. 

SA LA DAS S~SÕES , EM 06 DE JUN HO DE 2.005 

11 .~ , I . 

,IOSI} L~"~~",,R 

VC~.I 

DO FERNANDES 
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SUBSTIT UTIVO AO PROJETO DE LEI N° 083/2005 

I}JSI)ÔE SOIlIU: o PLANO J'LlIIUAN(JAL DO MUNICIPIO I)E ASSIS 
PARA O EXERCICIO DE 2.006 À 2.009 

Supri me-se do código 02.04.00 o valor de R$ 50.000,00 

Acrescenta-se: 
Código: - 02 .05.03 

2006 - R$ 50.000.00 
2.007 - 0,0 

2.00l) - 0,0 

2 .009 - 0,0 

_ . CONTROLAR a erosão nu Jardim Canadá 

Objet ivo: - Controlar a erosão existente no bairro. 

SA LA DAS SESSÕES, EM 06 DE JUNHO DE 2.005 

(, 
JOSE U I!,ZfiGA 1H-í 

"..,,. -
'Ve..cado.. -

\11l;'c~Jp,1-\ P;V 

FElm ANOES 
PT 
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N" 083/2005 

DISPÕE SOBRE O I)LANO I)LlI RIANUAL DO MUNIC JI>I O DE ASSIS 

PARA O EXEIKICIO DE 2.006 À 2.009 

Suprime-se do código 02 .0900 o valor de R$ 100.000,00 

Acrescenta-se: 
Código - 02.05.03 

2.006 - 0,0 
2.007 - 0,0 
2.008 - R$ 100000,00 
2.009 - 0,0 

_ Construção de Centro Comunitário no Jardim Canadá 

_Objetivo: - Dotar () bairro de área e espaço de conven iência - R$ 100000,00 

SALA DAS SESSOES, EM 06 DE JUNHO DE 2.005 

/' 
/. \ l ~í71 ÇARCIf\.JOSE~ r 'T 

\éerfadt 

I í' ;1 
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FERNANJ)ES 
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LE I N" 083/2005 

OISPÜE SOBR~ o PLANO I)LlJI{IANUAL DO MUN IC trlO DE ASS IS 
PARA O EXERClClO DE 2.006 À 2.009 

Suprime-se do código 02.05 .00 o valor de R$ 70.000,00 

Acrescenta-se: 
Código 02.05.03 

2.006 
2.007 - R$ 70 .000,00 

2.00H - 0,0 

2.009 - 0,0 

_ Construção de Praça no Conjunto I labi lacional lNOCOOP 

Objetivo: - Dotar o bairro de área de conveniência. 

SA LA DAS SESSÕES, EM 06 DE JUNHO DE 2.005 

( 

.JUSI;j 

FERNANDES 
re:ulor - PT 
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N" 083/2005 

OISI'ÕE SORRf: O PLANO I'LtlRIANlIAL DO MlINI CIPIO DE ASSIS 
PARA O EXERCl CIO DE 2.006 À 2.009 

Suprime-se dos códigos: 

02.0500 o valor de R$ 125.000,00 

02 .04.00 o valor de R$ 125.000,00 

Acrescenta-se: 

Cód igo: - 02.05,04 


2.006 - R$ 100.000,00 
2.007 - R$ 50.000,00 
2.008 - R$ 50.000,00 

2.00<) - R$ 50.000,00 


_Obras de Inlra-estrutura no Distrito Industrial 

Objetivo: _ Fornecer in fra-estrulura para as empr~sas ali ex istente e que ali se 

instalarem . 

SALA DAS SE~ÕES, EM 06 DE JUNHO DE 2.005 
/ /\ 

I ),.,' 
I' I t' 

JOSlH:-tllZ ~AiR,tJl 
'Vcre,1I4or - 1'1'
\ . . ~ i' 

vi r 
d~ ~. 
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' crendol' - PT 

'-- 

http:02.04.00
mailto:e.m<ldt:mas5Is@t:<1l.naraMsl


t"-J
FERNANDES 

ESTADO DE SÃO PAU LO 

RUA Jo." BUNlrÁClo., 1001 - e x Po.STAL 275 - CEP 1" 800-072 - Fo.NE/FAX: (1 8) 3322- 4144
'> ,d\': ",.'~wcdmaraassis_5p_gov_br - tl-nlail cma::;sis(ã)çcJ rnaraassis .sp.gov.br - ASSIS - SP 

........ 
 ~_ . - . _ .

J'.lvm l'lLlA NU J,~ 
.,;) l.' Ô V ç'~ <.,'6 º ~ 

•,,', JY,~r) .--.-.- -.-, .,.
.••••••••.•. ••.•• __••• ..-.<••••.__.•..••••••...•...•. ••.••. 

.............;.,.i...~,~1 


SUBSTITUTIVO AO PIlOJETO DE LE I N" 083/2005 

OISI>ÔE SOBH.E O I)LANO J>LURIANlJAL DO M UN,IC II>IO DE ASSIS 

J>ARA O EXERClClO DE 2.006 À 2.009 

Suprime-se dos códigos: 
02,02,00 o valor de R$ 125 000,00 
02, 04 00 o. valor de R$ 125,000,00 

Acrescenta-se: 
Código.: - 02, I 0,0 I 

2,006 - R$ 250000,00 
2,007 - 0,0 
2 ,00X - 0,0 
2009 - 0,0 

_Aqu isição de ônibus equipada com Consul tório Médico e Odo.ntológieo 

Objetivo: _ Levar atendimento médico c ndontológico mais perto da população 

rural e da peri feria , 
SALA DAS SESSÓES, EM1J6. DE JUN HO DE 2,005 

I'.("I
J9SE 

\ Vy~a«(ór 
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SU BSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 083/2005 

DISPÕE SOBRE o PLANO PLURIANUAL DO MUNICl PIO D.: ASSIS 
PARA O EXERCICIO DE 2.006 À 2.009 

Suprime-se dos códigos 
02.11 .00 o valor de R$ 50.000,00 
02.08.00 o valor de R$ 50.000,00 
02.05 00 o valor dc R$ 200.000,00 

Acrescenta-se: 

Código: - 02 .05 .03 


2006 - R$ 150.000,00 

2.007 - R$ 50.000,00 

2.00R - R$ 50.000,00 

2.009 - R$ 50.000,00 

_Construção de um Velór io Mun icipal no Complexo Prudenciana. 

Objetivo: - Melhorar a estrutura social llo bairro . 
DE .fUNllO DI::: 2 .005SA LA OAS.S~SSÔES, E 

·FRNANDES 

\, '"'l--"~ - '-.,. 
.~ 

CLAUDECIH ROL)RIGUlêS MARTiNS 
Vereador 

, 


http:02.05.03
http:02.08.00


Câmara jUultícípal de 

ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA jO~, BONIFÁCIO. 1001 . CX POSTAL 275· CEP 19 UOO·072 · FONE/FAX. (18) 3322· 4144 > s!le .~ww c.."lmilra3S~ls_sp,gov.br e.madcmasSls(!;i~canlan~,~S~is~p .gov.br - ASSIS · SP 

EMENOA N° ).). 
alll U O . % C .I; o;r 

:::....... '.~ ' ..~2 ...... ·.:::.:·::.·.· 

h ... _.....,.,~~\ '" 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LE I N" 083/2005 

OISPÕE SOBRE o PLANO ) LlJR IANUAL DO MlJN ICIPIO DE ASSIS 
PAI~A O EXERC IClO DE 2.006 À 2.009 

Suprime-se do código 02 04.00 o valor de R$ 200.000,00 

Acrescen ta-se: 
Cód igo - 02.08 .00 

2.006 - R$ 40.000,00 
2.007 - R$ 60.000,00 
2.008 - R$ 50.000,00 
2.009 - R$ 50.000,00 

_ Obras de intra-cstrutura na Incubadora de Empresas. 

Objetivo : - Melhorar infra-estru tura do local. 

SALA DAS S.ESSÓES, EM 06 DE JU NHO DE 2.005 

?tRClAJOSÉJ,I~" 
Vc QI 0r -IP'/; 

I Vr ~ 

~.. 
' 

/,/i 
. • 00 f' F. RNANDES 

\-" --
CLAU DECm'){ODlUGUES MAIHINS 

Vereado r' 
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 083/2005 

OISt>ÕE SOBIU~ O !'LANO I'LlIIUANl1AL 1)0 MlI NICIPIO nE ASSIS 
I'ARA O EXERCIC IO I)E 2_006 À 2.009 

Supri me-se dos çódigos 
02.05 .00 o valor de R$ 150.000,00 
02.04.00 o valor de R$ 150.000,00 
02.02.00 o valor de R$ 100.000,00 

Acrescenta-se: 
Código - 02.0503 

2.006 - R$ 100.000,00 
2.007 - R$ 100.000,00 
2.008 - R$ 100.000,00 
2009 - R$ 100.000,00 


_Aq uis ição de úrea para construção de moradias populares . 


Objetivo : - Inclus ,lo social da populaçãn de baixa renda com programas em 
parceria com o GO\ ~rno Federa l a custo zero. 

JlJNHO DI- 2.005 

--

SALA DAS SE(SÕES_E 

I \ 

JOsÍo: LU1t 
V~rcer 

06 

Hi:CIDO FERNANDES 
VcrclIdor  PT 

, 


http:02.02.00
http:02.04.00
http:02.05.00
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PARECER 


Veto total ao Projeto de lei nO 083/2005, que dispõe sobre 
o Substitutivo do Projeto do Plano Plurianual do Município 
de Assis para o Exerclcio de 2006 à 2009. 

O Projeto de Lei Substitutivo de n' 083/2005, apresentado para 
deliberação dessa Egrégia Câmara é de autoria do Poder Executivo Municipal, que dispõe sobre 
o Plano Plurianual do Municipio de Assis, para o Exercicio de 2006 à 2009, onde estabelece 
diretrizes. objetivos e metas da Administração para o período indicado. 

Referido Projeto de Lei , foi apreciado e aprovado pelo Plenário da 
Câmara, nos exalos termos do rito estabelecido pejo Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Assis, sendo que os nobres Vereadores apresentaram ao mesmo 24 ( vinte e quatro) Emendas. 

A Secretaria da Câmara Municipal, em atendimento ao disposto tanto 
pela Lei Orgânica como pelo Regimento Interno, cuidou de encaminhar ao Poder Executivo o 
Autógrafo do referido Projeto de Lei aprovado, para que o mesmo fosse sancionado ou então 
Velado parcial ou totalmente. 

Por sua vez, o Chefe do Poder Executivo Municipal, não concordando 
com o teor de sua redação, invocando o disposto pelo art 87, inciso IV, da Lei Orgênica do 
Municipio de Assis, houve por bem VETA-LO totalmente. 

Como fundamentação ao "Veto Total", o Prefeito Municipal invocou que 
o Projeto de Lei afronta o disposto pelo art. 57 da Lei Orgânica do Municipio de Assis. 

Apresentou justificativa dizendo em que pese o louvâvel interesse da 
edilidade quanto a integridade orçamentária dO Municipio, as emendas a ele apresentadas devem 
ser vetadas. 

Alega, que da forma como foram apresentadas referidas Emendas, 
com suas supressões, se sancionadas, a Lei não estarâ sendo determinante para o Executor e 
este não tem o livre arbítrio de eleger uma ou outra Unidade Executora, um ou outro Programa, 
uma ou outra Ação, um ou outro exerci cio, para retirar recursos a serem transferidos, de sorte que 
outra alternativa não resta senão o VETO das Emendas. 

www.camaraassis.sp.gov.br
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É importante destacar ainda que, tanto o § 3° do artigo 60 da Lei 
Orgânica, bem como o artigo 236 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Assis, 
estabelecem de forma expressa, que o VETO somente é admitido, quando o Projeto de Lei, tratar 
de matéria inconstitucional ou ilegal ou ainda, quando for contraria ao interesse público, senão 
vejamos: 

~Artigo 60 - Q Prefeito, entendendo ser o projeto. no todo ou em parte 
inconstitucional ou contrário ao interesse público, vetá- lo-á. total ou 
parcialmente, dentro de quinze dias úteis, contados da data do recebimento, 
comunicando, dentro daquele prazo, ao Presidente da Câmara, o motivo do 
veto." 

"Artigo 236 - Se o Prefeito tiver exercido o direito de veto, parcial ou total, 
dentro do prazo de quinze (15) dias úteis, contados da data do recebimento 
do respectivo autógrafo, por julgar o projeto inconstitucional, ilegal ou 
contrário ao interesse público, o Presidente da Câmara deverá, dentro do 
prazo de quarenta e oito horas, receber comunicação motivada do aludido 
ato." (grifo nosso). 

Assim, tendo-se em vista os argumentos apresentados, entendemos 
que as razões do Veto Total de autoria do Poder Executivo Municipal às Emendas do referido 
Projeto de Lei, estão legalmente amparadas, haja vista que, foram invocados dentre outros, a 
inconstitucionalidade e o interesse público, justamente pela falia de competência do Poder 
Legislativo em legislar sobre a matéria. 

Diante do acima exposto, somos do PARECER de que o "veto total" de 
autoria do Sr. Prefeito Municipal, preenche todos os requisitos legais, vêz que, acha-se elaborado 
nos exatos termos do disposto pelo Artigo 60 da Lei Orgânica do Município de Assis e do artigo 
236 do Regimento Inlerno da Câmara Municipal , uma vez que fundamentou a sua ilegalidade e 
contrário ao interesse público, fazendo comunicação motivada do aludido alo. 

Portanto, nos termos do disposto pelo artigo 60 e seus parágrafos da 
lei Orgânica do Município, deverâ o "veto" ser apreciado pela Egrégia Câmara Municipal de Assis, 
dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de seu protocolo junto á Secretaria do 
Leg!slativo, sob pena de ser o mesmo declarado mantido tacitamente. Antes porém, deverá o 
mesmo ser encaminhado à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, para emissão do 
competente Parecer, conforme determina o § 2°, do Artigo 236 do Regimento Interno. 

Por fim, esclarece-se ainda, que, nos termos do disposto pelo § 3° do 
artigo 60 da lei Orgânica do Municipio, o "veto" somente será rejeitado pelo voto da maioria 
absoluta dos membros da Cêmara, em votaçêo publica. ou seja, 06 (seis) votos. 

Este é a nosso parecer. 

www.camaraassis.sp.gov.br
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